   LEI Nº 2.032/85

                   Lei alterada pela Lei : 3048/92

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 759/64, DE 20 DE AGOSTO DE 1964


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 759/64, de 20 de agosto de 1964, passa a vigorar  com a seguinte redação:


“Art. 1º - A rua Padre Antônio Alves, localizada na Vila Garcia, da planta cadastral da cidade, passa a ter denominação de rua Padre Antônio de Oliveira”.


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de agosto de 1985.

Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal

